
TJ-SP  derruba  liminar  que
suspendia leilão de parte dos
ativos da Avianca
O Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu nesta segunda-feira
(17) derruba a liminar que havia suspendido a homologação do
plano de recuperação judicial da Avianca, bem como o leilão de
ativos da companhia que seria realizado no dia 7 de maio.

Desta forma, a Avianca poderá levar adiante o leilão de parte
de seus ativos.

Os detalhes e condições sobre este provável leilão deverão ser
divulgados em breve pela companhia e pela 1ª Vara de Falências
e Recuperações Judiciais de São Paulo.

O plano aprovado em assembleia de credores realizada no dia 5
de abril previa que a Avianca seria fatiada em sete UPIs
(Unidades Produtivas Isoladas), que não incluiriam as dívidas
da empresa original.

Destas UPIs, seis seriam compostas como empresas aéreas, que
teriam direito a uso de slots.

Lembramos que a Anac suspendeu todas as operações da empresa
desde 24 de maio, até que a se comprove capacidade operacional
para manter as operações com segurança, não há perspectiva de
receita.

Fiquem atentos aos nossos meios de comunicação para novidades
sobre o caso.

Leia  mais  sobre  a  Avianca:
www.aeronautas.org.br/noticias/avianca.

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/sna-associe-se
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Via Whatsapp: 21 98702-6770
Via app: SNA no Google Play ou Apple Store  


